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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR TULIO


EMENDA ADITIVA Nº      AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:

	PROGRAMA
	0140 - JUSTIÇA, CIDADANIA E ACESSIBILIDADE

	TÍTULO DA AÇÃO
	Implementação da Política Municipal de Atendimento às Pessoas em Restrição de Liberdade e Egressas

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Implementação de política voltada à ao atendimento de pessoas egressas e privadas de liberdade

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE FINALISTICA
	FUNÇÃO  
	DIREITOS DA CIDADANIA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO
	SUBFUNÇÃO  
	DIREITOS INDIV COLETIVOS E DIFUSOS

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Política implementada
	%
	100
	100.000



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	0131 - NITERÓI MAIS SEGURA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	4478 | MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NITERÓI MAIS SEGURA 

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	20.000.000,00

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	100.000,00



Plenário Brígido Tinoco, 13 de junho de 2024.


Professor Tulio



JUSTIFICATIVA:

A implementação de uma política municipal de atendimento às pessoas em restrição de liberdade e egressas é de extrema importância para promover a justiça social, a reintegração desses indivíduos à sociedade e a garantia de seus direitos fundamentais. Essa política busca oferecer suporte adequado durante o período de privação de liberdade, assim como após a sua liberação, com o objetivo de evitar a reincidência criminal e promover a reinserção social.

A primeira etapa importante dessa implementação é garantir um tratamento digno e respeitoso aos indivíduos que estão cumprindo pena ou estão sob custódia do Estado. Isso inclui a disponibilidade de condições humanas de vida, acesso a serviços básicos, cuidados de saúde adequados e a proteção contra qualquer forma de violência ou abuso.

Além disso, é fundamental oferecer programas de ressocialização que visem preparar os indivíduos para uma reintegração efetiva na sociedade. Isso pode incluir atividades educacionais, profissionalizantes e de capacitação, visando o desenvolvimento de habilidades e competências que facilitem a reinserção no mercado de trabalho. Também é importante oferecer apoio psicológico e emocional, uma vez que muitas pessoas em restrição de liberdade enfrentam traumas e dificuldades emocionais.

A implementação da política também deve abordar a questão da moradia. É comum que egressos do sistema prisional enfrentem dificuldades para encontrar um lugar para viver devido ao estigma associado à sua condição. Portanto, é essencial fornecer programas de habitação e apoio na busca de moradia adequada.

A política municipal de atendimento às pessoas em restrição de liberdade e egressas também deve promover a reinserção familiar e comunitária. Isso pode ser feito por meio de programas de apoio às famílias dos detentos, buscando fortalecer os laços afetivos e a solidariedade. Além disso, é importante fomentar a colaboração entre as instituições públicas e a comunidade em geral, buscando sensibilizar a sociedade sobre a importância da reintegração social e combater o estigma e a discriminação.

Ao implementar essa política, é necessário estabelecer parcerias entre diferentes setores, como órgãos de segurança pública, sistema prisional, assistência social, educação, saúde e mercado de trabalho. A cooperação e o diálogo entre essas instituições são fundamentais para garantir uma abordagem abrangente e eficaz no atendimento às pessoas em restrição de liberdade e egressas.

Em resumo, a implementação de uma política municipal de atendimento às pessoas em restrição de liberdade e egressas é crucial para promover a igualdade de direitos, a reintegração social e a redução da reincidência criminal. Essa política visa oferecer suporte adequado durante o período de privação de liberdade e promover a reinserção efetiva na sociedade, garantindo que esses indivíduos tenham uma segunda chance de construir uma vida digna e produtiva.
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